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Comarca de Vassouras 
Cartório da 1ª Vara 
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Fls.  
Processo: 0000717-45.2019.8.19.0065

Processo Eletrônico
  

Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial  
 
Autor: BLUECOM SOLUÇÕES DE CONECTIVIDADE E INFORMÃTICA LTDA
Representante Legal: MÁRCIO LEAL DE OLIVEIRA
Escritório de Advocacia: MUBARAK SOCIEDADE DE ADVOGADOS
Intimado: CELER COMERCIALIZADORA DE ENERGIA ELÉTRICA LTDA
Administrador Judicial: CARLOS MAGNO & MEDEIROS SOCIEDADE DE ADVOGADOS
Habilitante: BELGO BEKAERT ARAMES LTDA
Habilitante: EXPLORER FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS
Habilitante: ACROSS RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO LTDA.
Habilitante: OXSS SECURITIZADORA S.A
          

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Flavia Beatriz Borges Bastos de Oliveira

Em 13/02/2023

 

Despacho              

I - Ofício de fls. 8.764/8.767 ( 3ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro) - Defiro o
requerimento formulado pela AJ às fls. 9126/9137. Intime-se a recuperanda para que informe e
demonstre de maneira fundamentada, no prazo de 05 (cinco) dias, se os recursos bloqueados na
Execução  Fiscal  nº  5004254-24.2021.4.02.5101  são essenciais  à  atividade  econômica,
indicando,  por  conseguinte,  bens  em  substituição,  na  forma  do  art.  6º,§7º  -  B  da  Lei  nº
11.101/2005. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da recuperanda, intime-se a AJ, bem
como o MP para a competente manifestação, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias.
 
II  -  Petitório  de  fls.  8940/8973  (UNIÃO)  -  Mantenho  a  decisão  agravada  por  seus  próprios
fundamentos. Aguarde-se eventual pedido de informações.
 
III - Petitório de fls. 8977/8979 - (requerente: BLUECOM SOLUÇÕES DE CONECTIVIDADE E
INFORMÁTICA  LTDA).  Considerando  que  a  AJ  já  se  manifestou  quanto  ao  pedido  de
encerramento das filiais da recuperanda, conforme fls. 9126/9137, intime-se o Ministério Público
para a competente manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias.
 
IV - Intime-se a recuperanda na forma do item "a", I do requerimento formulado pela AJ às fls.
9126/9137.
 
V - Defiro o requerimento formulado pela AJ no item "b" de fls. 9126/9137 - Diligencie a serventia.
 
VI - Fls. 9138/9352 - Dê-se vista ao Ministério Público.

 

Vassouras, 14/02/2023.
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Flavia Beatriz Borges Bastos de Oliveira - Juiz em Exercício

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Flavia Beatriz Borges Bastos de Oliveira

Em ____/____/_____

 

Código de Autenticação: 4M71.M6U3.YBLW.P4K3
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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